
Sisema altera os custos de análise de licenciamento ambiental

  Nova resolução implanta o res2arcimento para as classes 5 e 6 e extende o benefício para as
Licenças de Operação corretiva e Revalidações.
  

    

  O Sistema Estadual de Meio Ambiente (Sisema) publicou nova resolução que fixa os valores
para indenização dos custos de análise de pedidos de Autorização Ambiental de
Funcionamento e de Licenciamento Ambiental. Publicada no dia 30 de dezembro de 2008, a
Resolução da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad)
n.º 870 revogou a Resolução Semad 811, de 30 de setembro de 2008.
  
  Segundo a nova norma, o empreendedor, no ato da formalização do processo de
regularização ambiental para as classes III a VI, poderá recolher o valor integral ou no mínimo
30% do valor total indicado na tabela anexa à resolução, desde que o pagamento não seja
inferior a R$ 1.000,00. &quot;O restante poderá ser divido em até cinco parcelas men2ais e

apresentação da planilha de despesas realizadas pelo órgão ambiental na análise do processo
específico, opção que recomendamos&quot;, explica o subsecretário de Inovação e Logísticaprocesso


